
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO

Mensagem de Lei 003 em 15 de fevereiro de 2023.
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PROPONENTE:
TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

PODER EXECUTIVO
REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66. '/jrrjm

Senhor Presidente
Senhores(as) Vereadores(as) Asa

Mal496 CWICJ
Tenho a honra de encaminhar para deliberação dessa Câmara de Vereadores o Projeto de Lei

anexo, que visa a alteração do Anexo Único da Lei n. 1072/2019 (Taxa de Serviços de Manejo de
Resíduos Residenciais e não residenciais - TSMR) do Município de Candeias do Jamari/RO.

Justifica-se o presente projeto ante a imprescindibilidade da instituição de realizar a
conversão de moeda para o índice de UNIDADE PADRÃO FISCAL - UPF da Taxa de Serviços de Manejo de
Resíduos Residenciais e não residenciais - TSMR.

Atualmente a Lei n. 1072/2019 do Municio de Candeias do Jamari/RO, prevê a aplicação de
valores fixos em moeda corrente, conforme cada limite de m^ previsto no Anexo Único do mesmo
instituto, para as Taxa de Serviços de Manejo de Resíduos Residenciais e não residenciais - TSMR.

Todavia, desde sua instituição, a TSMR nunca fora devidamente atualizada, levando em
consideração o custo do serviço prestado, ocorrendo uma defasagem nos valores das taxas previstas no
Anexo Único supracitado, que estão vigentes desde 2019.

O presente projeto visa adaptar a sistemática na apuração dos valores da TSMR, composta no
referido Anexo Único, aplicando a UPF para apuração do valor atualizado referente a cada parâmetro de
m^ conforme o custo do serviço prestado na atividade, de forma a atender o preceito autorizador da taxa.

Diante disso, considerando que o projeto de lei atende ao princípio do interesse público,
conto com a colaboração dessa egrégia Casa Legislativa a fim de que o mesmo seja aprovado.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO

ílmo. Senhor
FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves
Bairro União - Candeias do Jamari - RO

Avenida Tancredo Neves —1781 — Bairro: União — Candeias do Jamari Rondonia
CEP: 76.860-000 - CNPJ: 63.761.902/0001-60 - Fone: (69) 3230-1200
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO

„  „o 1 OQ7 Em, 15 de fevereiro de 2023.
Projeto de Lei n" 1.39Z '

I  I

D O J AM Af^> ry Dispõe sobre a alteração do Anexo Único da LEI 1072
f/í / 7 de 30 DE DEZEMBRO DE 2019 e cria a tabela de valoresI  l' f i - ' em UPF e dá outras providencias.

LúCW

conforme d^^âSMãgíslação vigente:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1- - Fica alterado o Anexo Único da Lei 1.072 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019, passando a
vigorar com a seguinte redação:

DE CANDEIAS DO JAMARI, no uso de suas atribuições legais e

ANEXO ÚNICO

Taxa de Serviços de Manejo de Resíduos Residenciais e Não Residenciais - TSMR
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Categoria do Imóvel/Destinação Área do Imóvel/Fator Caracterização
Área do Imóvel fm^1 Ároa do Imóvel ("m l / UPF

1. RESIDENCIAL EDIFICADO Até 50,00 28.56

De 50,01 a 100,00 37.91

De 100,01 a 200,00 40.93

De 200,01 a 300,00 43.95

Maior que 300,00 47.62

2. NÃO RESIDENCIAL EDIFICADO Até 50,00 33.19

De 50,01 a 100.00 38.57

De 100,01 a 200.00 41.58

De 200,01 a 300.00 44.60

Maior que 300,00 48.09

3. IMÓVEIS NÃO EDIFICADOS Até 300,00 15.09

De 300,01 a 500,00 22.63

Maior que 500,00 30.17

Art. 2- - As taxas serão atualizadas anualmente de acordo com a UPF vigente.

Art. 3® - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua
Publicação.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
Prefeito Municipal

Avenida Tancredo Neves -1781 - Bairro: União - Candeias do Jamari - Rondônia
CEP: 76.860-000 - CNPJ: 63.761.902/0001-60 - Fone: (69) 3230-1200
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARl
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARl / RO -76.8^^0^
CNPJ: 63.761.902/0001-60

N2 30/SEMEG/2023

OFICIO ij

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 13 de janeíro^de 2023.

Senhor Prefeito,
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Solicitamos a especial deferência de Vossa Excelência no sentido de autorizar a PGM que
promova com a maior brevidade possível, a confecção de decreto e projeto de lei para atender as
necessidades desta Prefeitura Municipal, em especial o setor de arrecadação e tributos, conforme minutas
anexas a saber;

Decreto

Jamari.

de

em UPF.

cria

como

n® 489, de

Dispõe sobre a atualização da unidade padrão fiscal - UPF, do Município de Candeias do

Projetos de Leis

- Dispõe sobre a alteração dos artigos 35®, Incisos 11 e III da Lei CTN n® 132 de 1998, alterando
valores da UPF.

- Dispõe alteração do anexo único da Lei n® 1072, de 30 de dezembro de 2019, e cria tabela
valores em UPF.

- Dispõe sobre a alteração do artigo 2® da LC n® 810 de 29.12.2016, e cria tabela de valores

- Dispõe sobre a alteração dos §§ 1® e 2® do artigo 3® da LC n® 489, e 13 de outubro de 2009, e
tabela de valores.

- Dispõe sobre as alterações do artigo 81 e dos §§ 1® e 2® da LC n® 811 de 29.12.2016, bem
alteração do anexo I, itens 75 e 81. Alteração do artigo 85 do CTN. Revoga-se a LC

13.10.2009.
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Assiriáturá do Dòcumentò

Fcdíf.:»!

Infóririacõesdò Documento ■

■  - iP;doípbcum^tp;;fi6813ByTipddèí;Pclciimehlb-OHClGyN«?

gònfei^pnadb por AlírON!Q;M/tNQEL REBELLG^DAS CHAQASí GPF: 0^4^

' """íTd; 668Í3B"ANTGNIÕ.MÃNOEL'RÊBÊLLÒ.DÃS;CHACAS(.13/0.Í/2023,J3:P3:54)-l«aláyras:216,^^.,y,j-^^
-Íód?Auténticidade::13R4:8W03.7533rX652:73,67--htlp5;//a^hus^candéigsdoJa^^
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GABINETE DO PREFEITÒ^GP

DEGRETO N2 0.000 CANDEIAS DO JAMARI - RG|, OO DE pEZÉWBRG DE2022i

"piSPÕE SOBRE A íATÜÂUZÃÇÃO DA
UNIDADE PApiiÃÒ fiSéAÉ - UPF DO
NIUNICÍPIP DE* CANDEIAS DO JAiyiARI
PARA 2023 E DAOUTRÀS PROVIDÊNCIAS",

O Prefeito do Mühicíjjló de Gándeiás do Jamári, rio uso de: suas; atfibMg^ legaiS;
conforme o art. 37, iv, da Lei Orgânica do lyiuriiçíplode Garideias do Jamarl/RPi

o
d;

q;
<

o
o

w
<
ai
Q
z
<
ü

UJ
o

3
1-

DEGRETA: - • - "

Art 12 - Ficará atualizada a unidade Padrão Fiscal - ÜPF
Gandeias do Jamarl/RO pelo fhdiçe Geral de Preços do Wercadp "
pêlo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, mantern acumulado nos, 12
(doze) meses imédlafamentè ánterloies a dezembro de ?Q21.

Art 2S - A UPF - Unidade Padiío, Fls»l atual é de R$ MS Idnco reais:
Cinco centavos), passando para o ano de 2023 {dois mil e vinte e tres) para R$ 6,14
(seis reais e quartoze centavos). ' • ■

Art 32 - Este déeretò entra, em vigor na data de sua publiGaçãd, prodõ^indo
efeitos a partir de 42 dejanelrode 2Ó23,.reVogaridò-se asdisposições em contrario.

VALTEIR GERAtDO GOMES DE QUEIROZ
Prefeito - •
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E$TÀDÍ0 DE RÔNDÔNIA
PREFEITURA MIJNICIÉAL DFÇXtVMlAS pO

gabinete DQPÉEPÉITO V

Lei 11°
De dè !dèí202E
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"Dispõe? spbré á rtitetaçap dos Artigo 1° d»
• Anexo: ni dá; L|iy; Complem^

deDe^nibrpideJÒi 2 c cria a íabélá de valores
em UppFdá puíras próvidençias:'^

YÃLTEIR GERALDO GGME& DE QUEIRPZ PREFEITO DÓ DE
CANDEIAS DO jAMARL.nó uso de suas atribiuçq;es legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipll apròvou e eu Sânòiohó a Se|üíttte^.l^^^^
Art. r - Fica alterado o: Anexo. 111 da Í.ei Municipal l^ãc Março do 1998,pâssando:aí

vigorar çom a seguinte redaçao:
anexo 111 -A rs

T ARPi A PARA COBRANÇA DE LICENÇA PARA LQCÂLIZAÇAO Efuncionamènto DE estabelecimento PEí^ROWAO,COMEBGIQ,
PRESTAçÂoDÉ Serviços e outros,

TAXA pÈ CONCESSÃO E PERMISSÃO

^iiteMí;-.^

1

DISCRlMlL^ACÃO-l-
Concessão c ãTo do Prefeito concedendo autorização cm virtude
de Lei Municipal por ano
Ônibus registrado nò sètor competente,-. pOr ünidade/anp,
recolhiraento por antecipação ate o, dia 30 dd janeiro: de cada
ano.........

Taxi^pdfldno. pagaunSutò no áto;
3.1 - Cadastramento..jvl - v.;áviaaiiumv**tw«>»«»«' .

3.2 - Renovação de concessão ...3.Z - KenOVav4Q cuiiv;csaau

UPi?

S6

S4

.56

3.3-TranslerenciaDropriedade,;..v..vi.-..s-s->s-s-...v---"-"-"sss..v-,----
3.4 - SübstiliiiÇãO de veiculá usado por, veiculo O km
3 3 - Substituição de veículo usado por outro veiculo usadoj.,;? - ouuaiuuiyuw uv ■ , ,

Camirilião/ou caminhonete, por áaô pagamento no atot.
4.1 - CadastranicntOr.— — ,...........?i....---s.ss.—
4.2 - Renováçãò de concessão
4.3 - Transferência propriedade
4.4 - Substituição de veículo.....,,.,- SUDSlUUlvao-ut V>.'WI...V. ^ -J—

frâniporte e.special (Turismo), por ano pagamento no ato do
cadástfaméntQ ou rertovaçaQ»..w..,.caaaairaiiigiHu-U" ^

dçlbi^^para estgciáaáini^tQjtlfe'veículo por

65
56

Isento

-4t

76
66
49
5&

45

Avenida Tancredò Néves -1781 - -^ndéfas
GEP: 76.860s000 -s CNPJ: 63.76T.9Ò2/Q0Q1-60 - Fone; (69) 323pr120G
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FHTADÓ OE RONpÔNIA
PREFEITURA MUNICÍPAilbÈ CANDElAS DO W \ g

.  GABÍNBTE DO PREFEITO ■

Lei Complementar ns /2021
"Dispõe sobre a á!teraçãb dp Anew^0
ds LEI NB 1072 DE 30 DE DEZEMBRO DÊ
201? e cria a tabela de valores ém UPF e
dá outras providencias;",

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEÍROZ PREFÈlTÕ DQ MUNÍGÍPIO DE GANDEIAS DO
JAMARI, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER qúè a Câmara Municipal a,provou e eu sanciono a seguinte LEI.

Art. la - Fica alterado o Anexo Único dM 1^^1^1072 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019,
passando a vigorar com a seguinte rédáçãO:

ANEXO ÚNICO

Taxa de Serviços de Manejo dè Resíduos Residenciais e Não Resjdènclais- tSiyiR
Cáfegória do Imóvel/Déstinação Área dò Imóvol/Fator Caracterização

Áréa dó imóveUm^) • Área dó imóvel {m^)/ UPF

1. RESIDENCIAL EDIFIGADO Até 50,00. 28v56

De 50.01 a 100,00 3731

De 100,01 a 200,00 ■ .  ■ 40.93

Dé 200,01 a 300>00: 43.95

Maior que 30O,OO 47162

2. NÃO RÉSÍDENGIAL EDIFIGADO Até 50,00 33.19
38.57D6 oü/Ua a,xuu,üv

De lOOiOlã 2O0;ÒO 41.58

De 200,01 a 300,00 44.60

3. IMÓVEIS NÃO EDÍFICADOS
Maior que 300,00
Até30Ó>Õ0

48.09
15.09

De 300i01â 500,00.
Maior qúe 500,00 .

'  ' n

22.63

•  30.17

Art. 2B.- As taxas serão atualizadas anualmente de acordõ cóm ã ÚÉF Vigente.
Art. 32u Revogadas as disposições em contráHo,,estató(:entrará;om vigor na data de sua
Publicação.

VALTÍEIR GERALDC) eOM ES DE QUEIROZ
Píefcitó Municipal

Avenida Tancredo Névés -1781- Bairro: ühiãò - Candeias dpJamari - RondôniaCEP:;26;860-Òtí0 - ÈNPJ: 63.761:902/0001.60-;Fôné: (59) 3230,1200 ^^
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E^TADQ.de RONDÔNIA

PREFEITURA i^UNIClPAL DE CANDÈIAS DQ JÃMARI
GABINETE DQ.PREFEITQ

Lei Conipiémentár /2021

"Dispõe sobre a alteração ÕP Artigo -2? da
■ Lei' 'Gomplènieritar h,? 810, de} 29 de
Dezernbro dé 2016 e Criâ a tabela de
valores ern ÜPF.e dá outras providenciás
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VAITEIR GERALDO GOMES DE OÜEIROZ ̂REFEITO DO MUNltíPlO DE GÀNDEIAS DQ}
JAMAR1, no uso dê: suas atribuições legais, ^

FAZ SABER que a Câmarã Munidpál àiprovõu è eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 12 - Fica alterado ó Artigo 29 da liei Conriplernentar n® 810 de;29'de Dezernbro dê
2016; passando a vigorar com á seguinte redação:

(Art, 22 Para fins dé regularização cadastrai jupto-ap Sétpr:.de dadastro Técnico Imobiliário
Prefeitura Municipal dé Candeias dO Jarnari, será cOnsidefado pvalorena tJPF por metro
por Zonas nos termos do artigo 52 da Lei Cornplementar 246,de29 d.e Janeiro de 2002. Devidamente
corrigido a saber;) .

ANEXO ÚNICO

ZÔNA FISCAL VALORES EM UPF .

Zona Fiscal n2 01 1,57

Zona Fiscal n2 02 60,00

Zona Fiscal n2 03 2,87

Zona Fiscal n2 04 ' i,ia.

Zona Fiscal n2 05 •  . 1;42

Zona Fiscal n2 06 1,18

Zona Fiscal n2 07 .1,30

Zona Fiscal n2 08 0,07

Zona Fiscal n2 09 0,71

Zona Fiscal n2 10 .  0,47

Zona Fiscal n2 11 Oi71

Art. 29 - As taxas serão atualizadas anualmente de acordP com a ÜPF vigerite.
í

Art. 3? - Rèvogadàs as disposições em contrárip, esta Lei entrará em vigor na data dé sua
Publicação.

VALTEÍR GERALDO (íOMES DE QUEIROZ
Prefeito i^uniçjpal
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ÉStÁDO DE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

PREFErrURA MÚNlCIl^V'^ I^É NDEIASDp JAMARI
procuradoria geral do MUNICÍPIO

Lei Çòmpleméntar n" 811 de^ de Dezembrp dé'2ÍÍ,16.

^Disp^ soère a^teraçâQdps:§|f é 2?dõ artigo 3®
da Lei Gór^plementar o® 40, dè* l3 dè oóütubrõ^de:
2Ó09; 'e çnaVtãbeJa de valòrès é dà òutiràs:
providençiàs";
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANDEIÁS DO JAMÁRÍ. np uso dé suas alHbuiçÔp^i
Lei orgânica.

FAÇO. saber qüè a CÂMARA DÓ MUflélPiÕ DE CANDÉlAC DO ilAMARl aprovou J. éü^sáUciPrlp, a
seguinte LeíComplémentar:

Art. 1®. Ó Paragrafo primeiro e segundo dó'àMigo-ái' da lei CPmplemenJar 48à^ PUtubro 2009,
passa a ter a seguinie redação.

Páraqrafó 1° - Sèrà CõbrãdáàTaxa Minitpáde 3Ò (t^a);Ünidàde:Padr^.FÍ^rd^
dó Jamari - (JPFCJ para éstabèlècihiento comercial .de bebidas:,íba.res, pessoaTisicá õüjuridica.queíénhã sua area;.,
de hP màximo SO.m'de ârea.cohstrüidâ.

Paráqrafo2® ̂  Éntende-se para fins de cOb^nça do alvará dafunCiQnàmentO:a;areapnsttu^ímais.^^
utilizada para realização das atividades ou seiviç^bènicónio àreaautilizadas;çomQ deppsitps e pâtips,^^
Anexo l.e Tabela, parte,integrante da presente Lei .Çomplémontar.

Art 2° - Esta Lei CPmplèmentar entra etrt, vigor na; data-de sua p^^ revogando as dlSdoslçõês iem.
contrário.
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ESTADO DE RONDONIÀ
PODER EXECUtiVP

PREFEITURA MlJNlC!'^Af. DÊ & NDEIÃS 00 tòMÀ^
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Gont. da Lei Complementar n® 811/2016 dé 29 de dezembro de 2016;.

MExqi

LISTA DE ATIVIDADES PARA COBRANÇA DE TAXA DE AblCIÒNÀL.DÉ ACORDO COM O §4?
DESTA LEI

discbiminaçãp
Vajor em UPFqú Rfâçâo

Por M^dejáreaUtilIzada

1/Sen/iços de informátiça econgêfieres. 0,20

2. Serviços de pesquisas è desenvolviipento de qiíalquer natureza, ̂ 0,20

3. Serviços prestados mediante loeaÇâõ, cessâo de dirèitcí ;dé usõ e ■ • ■
congêneres. ■ . •

1.20

4. Serviços de saüde, assistência médica e cOngeneres. 0^0

5. Serviços de medicina e assistência veterinária e cpngênefês; 6.20

6. Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e
congêneres.

0,10

7. Serviços relativos a engenharia, arquitetura,,geologia, urbàrtismõ,.
construção civil, manutenção, limpeza, méiõ ambiente, saneamento e
congêneres.

2.00

3. Serviços de educaçãò, ensino, orientação pedagógica e-edueaeipnai,
instrução, treinamento e àvâliaçâo pessoal de qualquer grau ou natureza.

0:20

g. Serviços relativos a hospedâgerh, turismo, yiagens .. 0,20

10. Serviços de intermediação e congêneres. 0,26

11. Serviços de guarda, estacionamento, ármazenarrieritO, vigilância e
congêneres. ■ . , . ■

665

12. Serviços de diversões, lázer, enitretenimentoe çqngèneres.. 0,10

13. Serviços relativos a fonografiá, fotografia, cinematografia è reprografia. 6i16

14. Serviços relativos a bens de terceiros. 6i26

15. Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusiye;
aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a funciohar pela
União, ou por quem de direito. " / ' • •

1,50

16; Serviços de transporteiterreStre de.'nature2a rfiüniçipal. 1,00

17. Serviços deap.oiolécnico, adrniriistrativo, jurídico', contábil, GomérCiál.é-
congênere;

6.26
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ESTADO ÒE RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIP VI ■ DIÍ CA NriEIÂS DÓ JAMARl
PROCURADORIA GEÍUl.Do MÜNÍGÍPIO

18/Serviços de regulação de sinistros vinculados;,ã:eorilrátòs,de; çegurôs:
inspeção e avaliação de riscos para cobertúra-^e contratós-de Seguros;
prevenção e gerência de riscps segurâveis é edngênèrés.

19, Serviços de distribuição, e Venda de bilhetes ̂9'd.eniais produtos; dè
loteria, bingos, cartões, puies ou cupons de apüstas, sortèiOS; prêrfiiõS,
inclusive os decorrentes de.tituíos de capitalizaçãp.e Congêneres.

.0,10;

20. Serviçosportuários, aeroportuários, ferropGrtuãrióS,,.de terfninâis
rodoviários, ferroviários e metroviários.

'1.50

21. Serviços dé registros públicos,.cartorários e notariais. 0,50

22; Serviços de exploração dé rodovia. ; > '• • • 1.50

23. Serviços de-programaçãoe.comunicação visüal,desérih'Ò indústria! e
congêneres. ^ '

Oí50

24. Serviços de chaveiros, confecção de cariinbos, placas, sinalização-
visual, banners. adesivos e congêneres,

o:05

25, Serviços funerários. ' , 0,20

26. Serviços de coleta, remessa ou entrega de Çorrêspondências,.
docurnentos, objetos, bens ou valores, inclusiVè'.pélpS;corTeios,e.suas
agências franqueadas; cou.nier e congêneres. / ■ :

0,60

27. .Serviços de assistência social, 0,10

28. Serviços de avaliação de bens e serviçosde qualquer natureza. 0,35

29. Serviços de biblioteconomiai ^ " 0,10

30. Serviços de biologia, biotecnologia e química. 0.;í0

31. Serviços técnicos em edificações-, eletrônica, eletrotécnica, rnecãnioa,
telecomunicações e congêneres. - ' ■ • ' .. -

1,30

32. Serviços de desenhos técnicos. . 0,30

33. Serviços de desembaraço adUarièirO, comissários, despachantes e
congêneres.

0,30

34. Serviços de investigações particulares, detetives é congêneres; 0,30

35., Serviços de reportagem, assessoria de ifTiprênsà, jornalismo e relações
públicas.

0,30
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ESTADO DÈROJVDONIA
PODER EkÊCtlTIVO •

PRÉFEltURA MUNiélPÁL DE CANDEIAS DO JAMARI
PROCURADORIA fJEV ̂ ! DO MUNICÍPIO

36.ÍServiços de.meteorològià. 0,30.

37. Serviços de artistas, atletas, mpdeios e me\ne,qüins. ,, 0,30!

•38.'Serviços dè museõlógiâ. _ ; ■ ; 0,30"

39.'Serviçps de ourivesaria.e lapidação. 0;30

40. Serviços relativos a übras de arte sob erieomenda.. 0,30

•41 ;Abate.e fabfjGâçao de produtos dé carne, r^ão,em geral • • 0,30

42.Preservação do:pesGado.e.fabricaçâõ de prodL|tos'.clo pescado 0„0,5

43.Fabricação de conservas.de-frutasi legumes e outros vegetais. 0';05

44.Fabricação de óleos e gordüràs vegetais e animais .0.05,

45'.BenefiGÍamento de:arroz,e fabricação de produtos do arroz . 0,80

46;Fabrieáç.ão é refino de açúcaf
.1

0,80

47.To.rrefação e moágem de câfé DiOO

48.,Serviços de.borrâcharia , ^ 0,05

49.-Comercio atacadista de produtos alimentícios, bebidas e fumo.- 0;20

50. Comércio atacadista de léite e iaticlnios
,1 '

0.05

51. Comércio atacadista de bebidas . . . . 0i20

52. Comércio atacadista de tecidos, ârtefatosde.tecldos.e.de armarinho: 0,10

53. Comércio atacadista de artigos do véstuàno e aòéssóriós
<■

0.10,

54. Comércio atacadista de calçados e artigos.de: viagem 0,10

55. Comércio atacadisfa de produtos farmacêuticos, para uso humano e -
veterinário

;0,10

56. Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico,
cirúrgico, ortopédieo e pdontplógiCo.

OílO

57. Comércioiatacadista dè cosméticos, produtos de pérfumaria e dê
higiene pessoal. • ' •

58. Comércio atacadista de artigos de êsçritórip è dê papelaria; livros,
jornais e.outras publicações. _ ,

0,10

59. Comércio atacadista dê computadores, periféricos e súprimerítos.de;
infórmática.

0.10
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ESTADO DEKQNDONIA
PODER EXÈGUTI VO

PREFEITURA MUNICIPAL,DE CANDEIAS DO JAMARl
PROGURADORIA CEIU^L DO [VIÜNIGÍPIO

■

:60, Gbmércip atácadisfa decompohehtés eletrônicos e equipamentôs de
telefonia êxomunicação

Ç1.ÍQ

61. Comércio atacadista de rnâquinás, aparelhos e equipameotos-para uso:;
agropecuárib; partes e. peças. , . ■ .

0,10'

62. Serraria com ou sem desdobramento de madeira 0,0

63.Con1ércio ataçadista de mádèifa, dep6sitos'dê-madeiràs, ferragens,
ferramentas, material elétrico, e material decorisbuçâq.

0i3P

64. Comércio atacadista de combustiveis sóiidps, líquidos e gasosos,
exceto gás.natural éGLP. ^ ■

0,30.

,65. Còrhércio atacadista de gás liqüefeito de pétróleo:(GLP) 0.60

66.,Télecomunicaç.õés porfio 6,00:

,67. Telecomunicações semTio 3,00

68. Telecomunlcações por satélite 3,00

69. Operadoras dê televisão por ásSinãtura. 10

70. Outras atividades de teiecomunicações 1,50

71. Geração de enéfgia elétrica,, hidrelétrica, te'rmoelétriça, eólicaie Outfâs. %Q0

72. Captação, tratamento e distribuição de. agua. 2/50

73. Armazéns gerais, depôsitos.'d.e. mercadorias para tefceifos-e outrOs; 0,40

74. Transportes pôr navegação em gerai 0,80

75. .Extração dé. areia, cascalho, Ou pèdreguiho, escavação, perfuração.e;
beneficiamènto e outros.

76 Fabricação de gelo Comum 0,20

77 Fabricação de esquadriás dé rrietal. 0;10

78. Lava jato 0,05

79. Fabricação de águas énvaSãdãs 0,50

80. Transportes rodoviário coletivo dé passageiros/ intèrriiunldipal 0,05

81. Extração, escavação, perfuração de argila e beneficiarneritO.
associados
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ESTADO DiÉ RONDÔNIA
PODÊRlíXEtUTtVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
PROGURADORIA GERAL DO. MUNICÍPIO

TABELA PARA GOBRANvA DE LICENÇA PARA LdeÁLÍZAÇÃO;E- FÜN^ .
ESTABELÈGÍMENTO. DE: PRODUÇÃO, ©QMÉRClCi,, PRESTAÇÃO .DE SERVIÇOS E>:0UTR0S

DESGR! ÇÂO QTE. DE UPF

30

:51a lt)Qm2 50;

101a 200, m2 80'

.201 a 300 m2 150

301 a 400 :m2 , •. . . * 22Õ
r

401 a 5Ó'Ó m2 - - . . ' 290

501 a 600 m2 360'

601 à 700m2 ' ■ .- ■ ■ ■ ■ 4Ã0:

701 a .800 m2 > ' , 5íJ&

.801a .900.m2 570:

901.a 1000 m2 700

1001 a1250m2 CO

1251 a 1500 m2 1100.

1501 a 1750 m2 1300'

1751.a20D0 m2 . " " ? 1500

2001.a3Ò00m2 " . 17Ú0

3001 a400P m2 1900;,

4001 a 5000 m2 2100

5001'a;6'000 m? 2300

■6001a7Õ00m' 2500^

7001 a 8000 3000:

SOOTaOOOOm^ 3500

9QÒ.1 a I.OOOOm' 4000

Acima de 1Õ001 m^ 5000
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ESTADO DÈ RONDÔNIA
PODER EXECUTIVO

PREFEITUKA MUNICIPAL DE ÇANDÉjÁSDÔ JÁIVÍÁRl
PROCURADORIA CERAL DO MUNICÍPIO

Lei Çomplementarn" dé 28 dé Dêzenibró; de 2021.

"Dispõe: sobre' as aiíerações' do artijgo .;8í e.' dos-
Paragrafòs 1' e; 2° da Lei Complementar 811 de
29/12MÍè, bem çomoãlteraçâp doAnexo 1 item 75 er
8Í Alteração dp artigo èSidd ÚTN. Re^ Lei
Complemeritar n° 489, de, 13 de Outubro dè 2009,
valores e dà óütras prpvidénciásl
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d PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARi, no uso.de suãs atribuições, iegais:e dè;'acordo çoni a
Lei orgânica.

FAÇO saber que a CÂMARA DQ MUNICIPiÕ DÈ CANDEÍAS DO JAli^Rl âprbvoü è:,eú. sáhciorio á
seguinte Lei Complementar;

Art. 81. - Nenhum estabelecimento eomerciál, indus|riãl, "prèstadòr dè sèrviçd, agròpecuâria è
demais atividades, poderá, locaiizar-se no Município, sem;piévio:examie eífisçaiirâçaò das de
ioçalização.. segurança higiene, saúde, ordem costumes, para O exercício dè ãtlvidàdes.quèídependem de:
concessão ou autorização do poder púbücp para füncionamento-

Paràgrafo 1° - Será Cobrada a. Taxa M,inima de 40 (quarenta) ÍJnidade Padrão Fiàça.1 dp Município dè
Candeias do Jamari - UPFCJ para estabelecimento comercial de bebidas (bares), pessoà física óu' juridicà que
tenha sua área de no máximo 50 m' de área construida.

Inciso I - A taxa será çalcuiada proporcionalmente .ao; númèfp d^^ frações de.-sua
validade, mediante a aplicação da lista de atividades e da tábela ane.xa, :dèsta.i^

Parágráfõ .2 - - Entendê-se para fins de cobrança do Alvará de-LQcaiizaçãè e Funcioriarneritò, todá>a árèã
construidai mais: a área utilizada para realização das alividades: de .pe,rfúfaçãOí.éScãvação,,óxfr^^^^
bem como áreas utilizadas como depósitos e/ou pátios, çpnfòrrrié Ahexó I é tábel^ párté integrante; da-presente Lei
Complementar.,

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua put?!icação,Te vogando as disposições .em
contrário.

, ir

VALTEIR GERALDO (SQiylES DE QLIEIROZ
Prefeito Municipal •
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• ESTADO DE RONDÔNIA
PRETEITURAMUNICIPAL DE CANDEÍAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO
procuradoria jurídica

LEI.N^ 1072

DO JAMAH!

hora

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o, disciplinmitento da Taxa
de,'Serviços de Manejo de Resíduos
Residenciais: e nSo residenciais (TSMR)
e dá-outi-as providências.

o PUEFEIT^^DE CANDEIAS DO JAMARIj ns uso de suas atribuições
legais, ^

■. FAÇO SABER; que á ÇAMARA- MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a
inteseguinte

LEI:

TÍTULO ÚNICO
TAXA DE SERVIÇO DE MANE jO DE RESÍDUOS RESIDENCIAIS E NÂO

RESIDENCIAIS
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
T-L- ■ .

Art D Esta Lei dispõe sobre a Taxa de Serviços de Manejo de Resíduos
Resideneiais e Não Residenciais (TSMIÕ, íundanientadâs no inciso lí, do ait. 145 da
Constituição da República Federativa do Brasil/l 9.8'8^ coiísoaiite ao disposto no art. 77
do Código Tributário Nacional -

Alt. 2 Para os efeitos da exigência da TSMR adóía-se a seguinte classificação
de imóveis:

I - imóvel residenGlal: imóvel, destinado à, moradia;
II - imóvel não residencial: imóvel cuja destinação sejá diversa de

.habitação/moradia, pj.a par,a qualquer outro fini, mcluslve. para atividade privada
voltada paia o comércio de ntercádoria, prestação de serviços e/ou .indústria, serviços
públicos em geral da administração direta e indireta, templos, associações, dentre
outros;

edifícado: tén'end com ausência de edificação, sem
prejuízo da utilização do idêntico conceito previsto,,-na legislação local do Imposto
Predial e.Territorial Urbano (IPTUj. ' . . ; / ' ;

Art. 3 O disciplinamento e ó lançamento da "f SMR serão efetivados dé acordo
com os critérios previstosmesía,Lei, R Lv':'



ESTADO DE RONDÔNIA
prefeitura municipal de candeias: do iámari

GABINETE DO PREEEITO
PROCURADORIA JURÍDICA

CÂPÍTÜLOTt
DO FATO GERADOR, DO GONXRÍBÜINTE E DO LANÇAMENTO

SeçãoT
Do Fa to Gtírador

Art. 4" A Taxa de Serviço de Manejo de Resíduos Sólidos Residenciais, e Não
Residenciais (TSMR) tem por fato. gerador a utilização, efetiva ou potencial, dos
serviços públicos de manejo de resíduos sójídos, compreendendo, no todo ou em paite,
as atividades de coleta e transbordo, transporte, triagem para fins de reutilização ou
reciclagem,, tratamento, inclusive compostagem, e disposição final dos resíduos sólidos
residenciais e não residenciais, desde que caracterizados como não. perigosos.

.Parágrafo: único. Não çompõem o fato gerador da TSMR, uma vez que
não serão prestados pelo Poder Público Municipal, os serviços^ de coleta e transbordo,
transporte, triagem para fins de reutilização oú feciòlagem, üatarnento, incíusive
compostagem, e disposição final .de resíduos, ..sólidos dos serviços públicos ■ de
saneamento básico, resíduos industriâis, resíduos, de' serviços de saúde,-resíduos da
consüUção civil, resíduos agrossilyopastoris,, resíduos de sei-viços de transportes,
resíduos de mineração, quaisquer resíduos, Garaeterizados como perigosos, bem como os
resíduos de responsabilidade de seu gerador nos termos da nomia legal ou
administrativa, de decisão j udicial ou de termo dé aj ustamento de conduta.

Ârtv S" A utilização potencial dós serviços dé que trata esta Lei, ocorre no
momento de sua colocação à disposição.dòs-usuários para ftuíção.

?âo II
Do Çontribuinte

Art. 6° O contribuinte da TSMR é o proprietário, o titular do domínio útil ou
possuidor a qualquer título, de bem imóvel edificado ou não, alcançado, ou beneficiado
pelos serviços, ainda que não utilizado, mas postos, rio todo ou em parte, à sua
disposição, relativos à coleta e transbprdG,ÁranspQrte, triagem para fins de reutilização
ou reciclagem, ü-atamento, inclusive compostagem; e disposição final, dos resíduos
sólidos residenciais e,não residenciais..' . '

Parágrafo único. Para efeito:". de incidência e cobrança da TSMR
consideram-se beneficiados pelos serviços de maiiejo, de resíduos sólidos os bens
imóveis residenciais ou . não residenciais, edificados ou não, inscritos hp Cadastro
Imobiliário do Município de modo individualizado, tais como terrenos não edificados,
prédios e edificações de qualquer tipo, que coiístituarn unidades autônomas de qualquer
natureza e pára qualquer destinação.
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•  SeçaqJII
Dò Lançamento

,Art. 7" Ò lançamento da-TSMR, a ser feito pela autoridade administrativa
integrante dá Administração Tribiítáiia, será;anuaL distinto para cada imóvel óú Unidade
hnobiliáría independente, ainda que contígua, levando-se em conta sua situação à época
da ocorrência do fato gerador, e reger-se-á pela Lei então vigente ainda que
posteriormente modificada ou.revogada.

Art. 8" A TSMR será lançada de ofício, anualmente, no primeiro dia útil do
exercício subsequente ao emo da ocon-ência dos respectivos fatos geradores,

Art. P É inelevante para a incidência, da TSMR, que os serviços públicos sejam
prestados diretanaente oü por meio de autorização, permissão, concessão ou através de
serviços coiítratados,para este ,fim. • •

Art. 10 Na hipótese de condomínio, o lançamento será realizado:
I - quando pw-indwlso, em nome de qualquer um dòs coproprietários,

titulares do domínio .útil ou possuidores: ''' ^

,  " quando pro-diviso, em, nome do proprietário, do titular do. domínio
útil ou do possuidor dè:eada unidade autônoma.

Parágrafo único. Observado o disposto no inciso II deste artigo, o valor
da taxá será calculadò, lançado e cobrado considerando cada unidade Condominial, por
insciições distintas, acrescida dos valores correspondentes aos resíduos produzidos pela
área conumi do condomínio, sem prejuízo da exigência individualizada da área da
administração do condomínio,.

Art. 11 Imóvel de propriedade deste Município, cujo usó seja cedido gratuita ou
oneiosamente a. terceiro,- ensejará a incidência da TSMR, a qual será lançada a partir do
exercício fiscal seguinte ao do início da cessão, .e' terá como contribuinte o cessionário
do imóvel, devendo, para tanto,., serem efetuadas áS: necessárias-atualizações cadastrais,
ainda que èm caráter precário.

Parágrafo único. O disposto nÒ CaRMrdeste artigo aplica-se, também, às
cessões, de uso celebradas antes da vigência desta Lei.

CAPITULO rir

DAS ISENÇÕES

Art. 12 Ticani isentos dó pagamento da Taxa de Semços dé Manejo de
Resíduos Sólidos Rcvsidenciais e Não Resideneiais (TSMR):

I - os órgãos da administração direta do Münicípio;
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CAPÍTULO IV
DA QUANTIFICAÇÃO DA TAXA

Seção I
Da Base de Cálculo e Alíquota

Art. 13 A base de cálculo da TSMR equivalente ao custo dos serviços públicos
de manejo de resíduos, conforme descrição do caput do art., 4'^ desta Lei,

§ 1" G custo: dos serviços será, objeto de rateio entre os contribuintes da
TSMR, levando-se em consideração: .

I - a área do imóvel;
II - a des.tinação do, imóvel;, e
Ili - freqüência do serviço prestado ou po.sto a disposição,

§ 2° Integram o custo.a qüe.se refere o çqpw/ deste artigo:
• : I - despesas Com a coleta e transbordò, transporte, triagem, tratamento .e

disposição final dos resíduos sólidos;
II ̂  despesas com instalação, admiiiisti-áçãQ, operação, manutenção e

melhoramentos do sistema de coleta e transbordo, transporte, triagem, tratamento e
disposição final de resíduos sólidos;

III - investimentos e despesas com a expansão do sistema de coleta e
transbordo, transporte, üiagem, tratamento e disposição fmal de resíduos sólidos;

rV - òütrás despesas ou invéstinientos destinados aos serviços de coleta e
transbordo, transporte, triagem, tratamento e disposição final de resíduos sólidos.

§ 3° O imóvel que possua dupla desíihàção será enquadrado na categoria
cuja faixa resultar em maior tributação.

Art. 14 O valor da TSMlU devida peró ;cõntribuinte será calculado através da
seguinte fórmula: .

TSMR =tCTFCmiCM), onde:

I - TSMR - Taxa , de Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos
Residenciais e Não Residenciais; ■

II - CTFC = G valor do Custo Total por Faixa de Categoria para a
execução dos sei-viços no: exercício, anterior,

III - NICM = Númíero :de Imóveis dó Cadastro Municipal edifícados ou
não por Faixa e Categoria;

IV - G CTFC será apurado pela seguinte fórmula;

CTFC = CT X A, onde:

, a), CT = Custo Total para a execução .dos Semços de Manejo de
Resíduos Sólidos Residenciais e Não Residenciais no Exercício Anterior ao do
lançamento; , v ;

b) A " Alíquota a ser aplieada.
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V - a alíquota (A) será ençonuada utílizaiiáo a seguinte fórmula:

A = FPSC^RS.T,onde:

a) FPSC = Fator-Potencial de SeiAiços por Categoria;
b) FPST == Fator Potencial de SeAiços Total, sendo encontrada

pela Soma de todos os FPSC'.(Fator Potenciál de'Sérviços por Faixa e Categoria).

fórmula;

VI -r o valor da RPSC será eaícüladp mediante a utilização da seguinte

.FPSC.= FCICx NICM x TACC. onde-

100

FGIC = Fator de Caracterização do Imóvel ppr Faixa, e Categoria;
NICM = Número de Imóveis do Cadastro Municipal residencial ou não

residencial e edificados ou não edificados, por Faixa e Categoria;
TACC = Total Ailual de Coletas ppr Faixa e Categoria.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei:-.

I - o Fator de Caracterização do Imóvel por Faixa e Categoria (FCIC) é o
índice què representa a indicação de qual o .agrupamènto/intervalo de áreas em
(metros quadrados) se enquádrá o imóvCl, considerando a área total construída para
imóveis edificados ou a âi"ea toíai, do terreno para os imóveis não edificados, quanto
maior a ái-ea maior o índice, confoirne descritos no Anexo Único desta Lei;

II r o valor dô Cus.tó Total (CT) representa o valor dispendidp para, a
execução dos serviços no exercício, que deverá ser públicado na últiina quinzena de
cada exereíeto para a realização doTánçamento no ano imediatamente subsequente;

ill - o Número de Imóveis do. Cadastro Municipal edificados ou não por
Faixa e Categoria (NICM), repfesenta o total de imóveis residenciais ou não e
edificados ou não com serviços disponibilizados, utilizados ou não, perfazendo a
somatória de todos os imóveis constantes no Cadastro Imobiliário Mmiicipal de todas as
faixas de categorias, o total dos imóveis cadastrados no MiMícípio;

IV - Total Anual de Coletas por Faixa e Categoria (TACC) representa o
resultado da somatória de todas as cpletas realizadas no exercício da ocorrência do fato
gerador, qiumto maior a ocorrência de eolètás maior ó valor da TSMR,

Art. 15 A alíquota (A) é o quociente resultante, da divisão do Fator Potenciarde
Serviços por Faixa e Categoria (FPSC) e do Fator FóténciáLdè Serviços Total (DPST),
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Art 1^>A ISMR sèfá cobrada em conjunto com o Imposto Piediál e/tèrrítonal
Urbano . (IPTtJ)^ scm piejuízo da sua discriminação individualizada no CcÉhê ou boleto
ernitido. para cobrança desse imposto.

'ê

§ 1''o reé|lÍi1mento da taxá aè Serxiços de ManejoidóResidüõs Sólidos
(XSMRJ seguirâ, .qíiántò e ao prazo de pagamento e parcelàmento, as condições
defmidas para o Irnposto^Aediale Territorial Urbano- IPTC^^

§ 2° A-TSMR será arrecadada isoladárhente em reláçao aos imóveis
beneficiados çQor isenção ou imunidade do Imposto Brédiaí e Ten-itprial Urbano
tIPTU), sem pre|nizo do di^pôsio no §1° deste artigo,o t^scAandA^^
pai-celámento, p; válOr. da parcela não, poderá,ser inferior a: Ó1 tunnâ) üPP (Unidade
Padrão Fiscal). ' ' ' • y,;y- . f';, .

Art. 17 Q âãô recOlíiimenío da TSMR no prazo fixado de vencimento sujeita o
cpntribLunte â'miilta de mòra de 2%, (dois por cento) ao mes ou fiaçao, até odimite de
20%, (vmt^ por cento) e juios de mora de 1% ao mês ou üaçdo ambos calculados sobre
atâxa devida atualizidd.monptàt-iamente. -

'  :f ArfcíaOiiàgámentoda TSMR não exime ocontri ' ' .X ^ :■
'  , I - do pagiuiiento: • ' , .

a) de preços, taxas ortarifas pela prestação de serviços especimtais como rçmoção de cnliillios.-de obias, podas de âivores, apàr;^r de jardins, bons
móveis, imprestáveis, resídüós extraordmaiaos résultantès: de 'atiXídadès éspecíÉs,
animais abandonados, capina de temenos, limpeza dê prédios, e terrenos;'

b) das peiialidades; dècorréntes;- de inffáçSeS à legislação ,
-rnunÍGipál reíereitteMnipeza póbpç^^ • r; , 3. V • , ' /

_ ' ■ . ; IJ = ;do óumpríniento de quaisquer normas Ou exigências rélativas.^ã coletade lixo doniiÇiliar ou /ã execüÇãói éqçònservaçãó.. da limpCzà' dás vias' e logradoui-os
públicos;- , X' X' -.

111, - dá çontralaçãò de serviços de coleta; reinoçãoj iráiispotte,
íraíamentq c dCstiiiaÇãp .fínai dc resídiios, dos. serviços públicos dc sanemnÇntó básico,
resíduos indüspiaiA serviços de saúde, resíduos da cOnstfuçãoXeivib
resídüós. ;agr,ossilvoRaátoris,, resíduos de serviços áe transportes, resíduos de minèráçãoj
e quaisquer resíduos càraÉérizádos como perigosos.

Art 19 A XSMR qéyerá ser pagâ nas ãgê^^ corrçSpòddehtCs banéiáriós
conv.enndos com a Secretaria Municipaí .Geral, Fazenda, Gestão C Planejamento,
através deUoçiunento deÁireGadação Müniçip#(BÀM^ ! V

i  •• .t

-A :3 c;
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Art. 20 O não pagáraento da TSMR nos, prazos èstabelecidos
Adrainistoçlp 1 nbiitária resuítpá em; • ; " """
.  I - cobrança adnrinistrativa;

II - ppbrajaça extrajudicial eom protesto;
III - inscrição em dívida ativa'e> conseqüente^ exeçução judicial.

Art. 21 A receita proveniente ,da TSMR destina-se integralmente à geração de
recursos necessários para a realização de inyestimeiítos para ampliação e melhoria dos,
serviços e à recuperação dos custos iiicorridos na prestação do serviço público de
manej o de resíduos, sólidos^ em regimè de eficiência.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 22 Á Secretaria Municipáí Gerai, Fazenda, GeStão e Planejamento poderá
editar atos necessários ao cumprimento do disposto riestâ Lei através de decreto, de
acordo, com a éomproyação dás despesas iéalizadas no ano anterior.

Art. 23 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que for necessário a
sua fiel execução.

Art. 24 Está Lei entra em vigor na data de sUa publicação, observado o disposto
no ailigo Í50, inciso Ilt, alíneas e "c", da .Constituição Federal de. 1988,
observando-se o disposto no art, 26 desta Lei.

Art. 25 Para efeitos de exigência da.KTaxa de Resíduos Sólidos Domiciliares
relativa ao ano calendário de 2019, cujo lan\amení,o dar-se-á em janeira de 2020,
ti'ansitoriámente sêtão adota das as metodologi^^e cálculos previstas nesta Lei.

MELQLUCIVÂLDO FADRICIO

"L Prefeito
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ANEXO-IHNICO

Taxa de Serviços de Manejo de Resíduos Residenciais e Não Residenciais - TSMR

Categoria do Imóvel/Destiimção

Área do Imóvel/Fator Caracterização

Área do Iniô.Yel (eiii m^) TSMR (ANO)

1. RESIDENCIAL EDIFICADO

Até 50,0,0 . R$ 120,80

De 50,01 a 100,00 R$ 160,38

DbTÒ0,01 a-200,00 R$ 173,14

Dè:200,01 aa00,00 R$ 185,90

Maior que 300,00 R$ 201,43

2. NÃÓ RESIDENCIAL EDIFICADO

Até 50,00 R$ 140,38

De 50,01 a 100,00 R$ 163,14

De lõb,OI a 200,00 R$ 175,90

De 200,01 a 300,00 R$ 188,66

'Maior que 300,00 : R$: 203,43

3. IMÓVEIS NÃO EDIFICADOS

Até 300.00 R$ 63,81

De 300,01 a 500,00 R$ 95,71

Maior que 500,00 R$ 127,62

LUCIVALDO PÁBRICI
•  í-: Prefeito

!E melo
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r,\?AL Ps

PLANjtHÂ pgCUSIGS %$MR;
PLANILHA DE CUSTOS- TSMR Plrípdb:' OI^UAN.2020 A 31.12.2020

1. CUSTEIO DATSMR
1 W%CII \I\^J

Custos com a:coleta:e transbordo, transporte, triaqem, 1ratamentOLe; disposição fina) dos resíduos sólidos
Coleta: ■ ' . ■  1 R$; 540.000.00: .R$ 540.000.00
Transporte • . ; r; i  . . . R$: mOOOi^^^ .R$ 100.000,00
Transbordo. -  T):oo 0,00
Triagem': 1 .  . 0.00 0,00
Tratamento. 1. - ;  ' " o;oo 0,00
Disposição. Final U-.. R$ 640.000,00 R$ 64oooo:oo
Custo com, instalação/' administraçã
rtransporte àdísposibâo final.-, ' ̂

0, operação, manutenção e melhoramentos:do'isister«IMSil

lnstalaçaov.\^i; Tt/;
rVii 'íí-í'í.VítVS';- 'Al,' -

V - r . 0,00 .  0,00
;  .0.00 0;00'

1 0,00 0,00
Administração 1  > >1 íi« " * , > . '>V> ,

Pessoal 1 ~o.oo- 0,00
1 0,00 0,00
1 L  vf.»-. . 0,00 0,00
1  ■ 0,00 0.00

Operação 1 ̂ '' t % ^ i.-: /V., - - <♦ 'i-è\«èiVh
.Pessoal .:.' -r; .  í -ooo 0,00
EPI'S 1 0,00 0.00
Veículos (Manutenção) 1 0,00 0,00

Mánütenção e melhoramentos âo,s stema *

1 0,00'  ■ ■ ' ' 0.00. . . .,j., ^ .
OiOO .0:00

... . r ■ . 0,00 0.00
1 .  OOO' 0.00

lnvestimentQs'e;,dbspèsasçdmã:expànsã61dQ:sistema'~ : . T"
Investimentos

v: ■ - U' p; ; 000 .. . . 0,00
'  . ... •. -V . 1 • ví/ :,.0,OO ., ^ , 0.00

.V ...1 ^ 0,00
•;< ■ . 1 ' V  Oioo .  . . 0,00

1  , .. :.-■ OiOO 0.00
liespesâs cem aexpansao do sistema

-  : 1 QíOO .  . . 0,00
'  i i ■ .r.;Q;00- ■ 0,00

V  1- .  . ■' •;' ■;" :. : :;0:oo •  0,00
o;oo . . ' \^\. 0.00
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Sub-total do Custeio j - | ,>• RS BdMnnnn
'2 übyPhüAS IrlNANGEIRAa 4^ tA ~ 'V
Devolução ou lançamento cobrado/lançarnentG indévido 0iOO r  oõõ

Valoroopspondente s^M (X porcento) {cobrança pela EMPRESA
sobre o. valor recebido da TSMR} ■

• r

1 : OiOO: 0.00

.  'Resultádô Financeiro .(déficit ou superávit) • 0,00 0:00
Sub-tpíal FinanGêiròi.

R$0.00

•- vTòtal.(0usifêio^ FinancêlrQj7-iê||l7í^l;^<--i^^
/  r R$ .640.000,00

Uüí^JM mbrí
■ ; -Prefeito

v  -"V.- - -
r- ■ •, :

n;. ■': ■
' ■ -■■■ífev'

:  A: i: ■

•

WírtELO
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., ■ -i c- . -i . -, -- . >. .., '•'

V 'A . 7- .

., 4. - • ■' ,fk
■  -

vr ■ í : r*. •--

A K':.;-

\â;;| ' ■-■?■ ^

.  , i ', , • -v" ■

"rf r--

■ /i • 7 •

■ ■7L :- -V7

a'



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

15/02/2023

Protocolo

Autuação processo

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo numero

proposição PROJETO DE LEI Í73Ò/CMa/2023
com matéria análoga . INEXISTENTE

contendo 28 , . .. folhas numeradas e rubricadas

segue para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em ple;i

CMCI,

LUCI MAUWPfWro^MARTi NS

Dir. Legislativo

'V " lí.-



PREFEITURA DE CANDEIAS 00 JAÍ^^ARl

_  _ AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARl / RO - 76 860-000 > ̂  .
CNPJ: 63.761.902/0001-60 ''

OFICIO
N® 97/GABÍNETE/2023 V

CANDEIAS DO JAMÂRi/RO, 13 de março de 2023.

Ao Senhor,
FRANCISCO AUSSEMIR DE UMA ALMEIDA
Vereador/Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari

Senhor Presidente.

Com os nossos cordiais cumprimentos, vimos através deste pedir de Vossa Senhoria a retirada dos
Projetos de Lei 1.729/2023, 1.730/2023 e 1731/2023, para devidos ajustes.

Atenciosamente.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
Prefeito Municipal

Assinara do Documento

g .íísmi

Documento Assinado Eletronicamente por VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ - PREFEITO
em 13^3/2023 11:11:06. Cód. .Auientieidade da Assinatura- 1145.nBll RO.tK fioafi mio com
fundamento na Lei N® 14.063, de 23 de Setembro dè 2020.
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Informações do Documento _ _ _ ^

ÍD do Documento: 7F7AC9. Tipo de Documento; OFICIO - 97/GABINETB202a

Coníeccfonado por MAIARA SABRINA SOARES DE MORAES, CPF: 022.18-."2--1 , em 13/03/2023 11:02:53, contando 58 palavras.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site; httDsV/athus.candeiasdoiamafi.ro.oov.bf/verdocumento

Códioo de Autenticidade deste Documento: 1186.1302.8534.K63E.5176

1 ÍS6.1302.8534.K63Ê.5176

Ü)

Càd- tvIAlARA S.ABRINA SOARES DE MORAES(13/03,í2Q23 1 V.02:53) Paíavras-.SS
'ade: 1186.1302.8534.K53E.5176 - https:/.'athus.candeiasdoiamar!.ro.gov.br.<verdocumento
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Departamento Legislativo

retirada de pauta

Destino gabinete da pesidencia

CERTIDÃO E TERMO DE JUNTADA

Segue juntado o OFICIO nS97/gabinete/2023 solicitando a retirada do PROJETO DE LEI N- 1.730 AUTORIA DO
EXECUTIVO MUNICIPAL DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ANEXO ÚNICO DA LEI N^ 1072 DE 30 DE DEZEMBRO
DE 2019 E CRIA A TABELA DE VALORES EM UPF E DA OUTRAS PROVIDENCIAS'

Proposição

Número/ano

PROJETO DE LEI

1730/CMa/2023

CMCJ, 14/03/2023

LUCIM AU RjWíiíiírOMVlARTI NS

Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

DE c.

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Departamento Legislativo

Despacho Final

Destino Gabinete da Presidência

A PRESiDENCÍA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências a registrar no presente processo, solicitamos sua autorização para
Arquivamento.

CMCJ, 13/2023

lucimaui5êí/pífíro mattíns

Diret. Depat. Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

15/02/2023

Gabinete da Presidência

ARQUIVADO

Destino Departamento Legislativo

DESPAGHQ FINAL

Diante das informações contidas nos autos, determino o ARQUIVAMENTO deste processo referente à
proposição projeto lei

número 1730/CMa/2023

atendida as condições necessárias.

CMCJ,

francisco^^èemir de lima aimeida
Pr^dente/CMa/2023



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

15/02/2023

Departamento Legislativo

ARQUIVADO

Destino Arquivo

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO

Certifico que, após a conferência da seqüência de numeração das páginas, dos documentos, do despacho decisório e

ciência dos interessados, em cumprimento ao despacho da presidência encaminho este processo para que ARQUIVE-

SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

proposição

número

projeto lei

1730/cmcj/2023

I u c I m a u |pp'iTtô'm a rt i n s
Dir. Departamento Legislativo


